
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA

Códigos Descrição

09 Fundo de Previdência Municipal

09.001 Fundo de Previdência Municipal

09.001.09 Previdência Social

09.001.09.272 Previdência do Regime Estatutário

09.001.09.272.0017 Gestão do Fundo de Previdência dos Servidores Municipal

09.001.09.272.0017.2154 Pagamento de Inativos e Pensionistas

3.1.90.86.00.00 Compensações a Regimes de Previdência

551 Compensações entre Regimes

Previdenciários

150.000,00

TOTAL 150.000,00

Códigos Descrição

09 Fundo de Previdência Municipal

09.001 Fundo de Previdência Municipal

09.001.09 Previdência Social

09.001.09.272 Previdência do Regime Estatutário

09.001.09.272.0017 Gestão do Fundo de Previdência dos Servidores Municipal

09.001.09.272.0017.2154 Pagamento de Inativos e Pensionistas

3.1.90.01.00.00 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos

Militares

551 Compensações entre Regimes

Previdenciários

15.000,00

TOTAL 15.000,00

Receita Descrição Valor

1.3.2.1.04.0.1.01.00.00.00.00 Remuneração dos Recursos do

Regime de Previdência Social - RPPS

100.000,00

1.9.9.9.03.0.1.00.00.00.00.00 Compensações Financeiras entre o

Regime Geral e os Regimes Próprios

de Previdência

35.000,00

TOTAL 135.000,00

TOTAL GERAL 150.000,00

GOVERNO MUNICIPAL
DECRETO Nº 2525/2025

Súmula: Suplementa Dotações do Orçamento vigente,
autorizado pela Lei Municipal nº 686/2025.

 
ELTON FÁBIO LAZARETTI, Prefeito Municipal de Cafeara, Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica o Fundo de Previdência Municipal autorizado a abrir, no
orçamento vigente do Município de Cafeara/PR, Crédito Especial no
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme a
seguinte dotação:

 
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do Crédito Especial
correrão por conta da Anulação de Dotação e do Excesso de
Arrecadação da Fonte 551 – Compensações entre Regimes
Previdenciários, conforme segue:
I - Anulação de Dotação:

 
II – Excesso de Arrecadação – Fonte 551

 
Parágrafo único - Fica alterado o Cronograma de Desembolso
Mensal da Programação Financeira para o exercício de 2025..
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeito a partir desta data.
 
Município de Cafeara/PR, 21 de novembro de 2025.

25/11/2025, 07:57 Prefeitura Municipal de Cafeara

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/8B1B7E07/39237f6e28faf3e51f7579e95bb3af6339237f6e28faf3e51f7579e95bb3af63 1/2



 
ELTON FABIO LAZARETTI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Elisangela Valéria Rôjo da Mota
Código Identificador:8B1B7E07

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 25/11/2025. Edição 3413
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

25/11/2025, 07:57 Prefeitura Municipal de Cafeara

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/8B1B7E07/39237f6e28faf3e51f7579e95bb3af6339237f6e28faf3e51f7579e95bb3af63 2/2



Fundo de Previdência Municipal de Cafeara - 2025

Programação Financeira

  JAN FEV MAR ABR MAI JUN  

  JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

00551 - Compensação entre Regimes Previdenciários

Lei/Ato 78 - Decreto 2525/2025 - 21/11/2025

Alterações Adicionais das Cotas de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

  0,00 0,00 0,00 0,00 135.000,00 0,00 135.000,00

Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

  0,00 0,00 0,00 0,00 -135.000,00 0,00 -135.000,00

TOTAL POR FONTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GERAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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